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MUNICÍPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo 

Palácio Prefeito Cícero Marques 
CNPJ/MF 46.634.358/0001-77

Itapeva, 12 de junho de 2023.

MENSAGEM N.° 43/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões 
Permanentes,

CAMARAMUNICIPAL DE ITAPEVA
Secretaria Administrativa

Excelentíssimos Senhores Vereadores,
1 5 JUN. 2023 /4 2 

}—.o

RECEBIDO
Venho pelo presente encaminhar a Vossas Excelências, para 

apreciação dessa Colenda Edilidade, o Projeto de Lei ora anexo que: 

"ALTERA a Lei 4.060/17 que disciplina a dação em pagamento de bens 

imóveis como uma das modalidades de extinção de crédito inscrito em 

dívida ativa."

Através do presente Projeto de Lei pretende o Executivo 
Municipal promover a alteração da Lei acima mencionada com o fim de 
possibilitar a dação em pagamento nos casos em que o valor do bem 

ofertado for avaliado em montante superior ao débito.

Nesse sentido, adota-se como parâmetro a sistemática adotada



poderá ser compensado com outros débitos de sua titularidade, que
eventualmente tenha com o município.
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Isso facilitaria a conclusão dos processos administrativos, que se 

encontram em tramitação, visando a dação de pagamento de bens imóveis 
para extinção de débitos inscritos em dívida ativa. Por conseguinte, 

atenderia aos anseios da população itapevense que busca quitação de seus 
débitos perante o Município.

Ante o exposto, requer-se a este Legislativo a aprovação da 

presente propositura.

Certo de poder contar com a concordância dos Nobres Vereadores 

desta D. Casa de Leis, aproveito o ensejo para renovar a Vossas Excelências 

meus elevados protestos de estima e consideração.

Atenciosamente

f

MÁRIO SERGIO TASSINARI 
Prefeito Municipal



MUNICÍPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo 

Palácio Prefeito Cícero Marques 
CNPJ/MF 46.634.358/0001-77

PROJETO DE LEI N° /2023

ALTERA a Lei 4.060/17, que disciplina a 
dação em pagamento de bens imóveis 
como uma das modalidades de extinção 
de crédito inscrito em dívida ativa.

O Prefeito Municipal de Itapeva, 
Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, 
VI, da LOM,

Faço saber que a Câmara Municipal 
aprova e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1° Fica acrescentado à Lei 4.060/17 o art. 2°-A que possuirá a 
seguinte redação:

"Art. 2°-A. Na hipótese de valor do imóvel ser superior ao débito 
tributário, o Poder Público, a pedido do interessado, poderá emitir 
uma certidão cujo valor será representativo de crédito em favor 
do devedor, para quitação de tributos devidos ao Município de 
Itapeva, até o limite de 40% (quarenta por cento) do montante 
apurado na avaliação, nos termos do regulamento a ser expedido 
pelo Poder Executivo.

§ 1o- Se o devedor não solicitar a emissão dessa certidão, não 
haverá, em nenhuma hipótese, saldo credor ou valor a ser-lhe 
restituído, devendo renunciar a qualquer importância que 
porventura exceda ao valor da dívida atualizado.

§ 2o- O regulamento de que trata o "caput" desse artigo conterá 
dispositivos que visam estabelecer:

I - o prazo máximo para o devedor solicitar a emissão da certidão;



MUNICÍPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo 

Palácio Prefeito Cícero Marques 
CNPJ/MF 46.634.358/0001-77

II - o prazo máximo para o devedor fazer uso do valor constante 
na certidão;

III - a unidade responsável pela emissão, controle e baixa do valor 
constante na certidão;

IV - a forma como será efetuada a quitação dos tributos;

V - o procedimento formal e o prazo a serem obedecidos pelo 
devedor para renunciar ao valor excedente, quando houver."

Art. 2o Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 12 de junho de 2023.

-----—----7 7■— /
MÁRIO SÉRGIO TASSINARI

Prefeito Municipal
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380
Departamento Jurídico

Referência: Projeto de Lei n° 112/23 - "ALTERA a Lei 4.060/17, que disciplina a dação em pagamento 
de bens imóveis como uma das modalidades de extinção de crédito inscrito em dívida ativa.
Autoria: Prefeito Municipal

Parecer n° 723/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Protocolado na secretaria administrativa desta edilidade, o projeto de lei n° 
112/23 visa alterar a Lei n° 4.060/17, que disciplina a dação em pagamento de bens imóveis 

como uma das modalidades de extinção de crédito inscrito em dívida ativa, possuindo o 
seguinte conteúdo:

Art. 1o Fica acrescentado à Lei 4.060/17 o art. 2°-A que possuirá a seguinte redação:

"Art. 2°-A. Na hipótese de valor do imóvel ser superior ao débito tributário, o Poder Público, 
a pedido do interessado, poderá emitir uma certidão cujo valor será representativo de 
crédito em favor do devedor, para quitação de tributos devidos ao Município de Itapeva, 
até o limite de 40% (quarenta por cento) do montante apurado na avaliação, nos termos 
do regulamento a ser expedido pelo Poder Executivo.
§ 1o- Se o devedor não solicitar a emissão dessa certidão, não haverá, em nenhuma 
hipótese, saldo credor ou valor a ser-lhe restituído, devendo renunciar a qualquer 
importância que porventura exceda ao valor da dívida atualizado.
§ 2o- O regulamento de que trata o "caput" desse artigo conterá dispositivos que visam 
estabelecer:

I - o prazo máximo para o devedor solicitar a emissão da certidão;
II - o prazo máximo para o devedor fazer uso do valor constante na certidão;
III - a unidade responsável pela emissão, controle e baixa do valor constante na certidão;
IV - a forma como será efetuada a quitação dos tributos;
V - o procedimento formal e o prazo a serem obedecidos pelo devedor para renunciar ao 

valor excedente, quando houver."

Art. 2o Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Parecer Jurídico n9 123/2023



Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380
Departamento Jurídico

Não há quaisquer documentos acompanhando o projeto.

Encaminhado para conhecimento dos vereadores, foi lido em plenário pelo 

secretário na 39a sessão ordinária de 2023, sendo submetido à análise deste Departamento 
a fim de orientar os membros da Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação 

Participativa para apreciação dos aspectos constitucionais e legais.

Eis o relatório necessário.

1. Da competência municipal em razão da matéria e iniciativa legislativa

No que diz respeito à competência legislativa material, destacamos que por 
força dos incisos I, II e III do artigo 30 da Constituição Federal1 os Municípios foram 

dotados de autonomia legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar 
sobre assuntos de interesse local2, suplementar a legislação federal e estadual no que 
couber3, bem como de instituir e arrecadar os tributos de sua competência.

Desta forma, possui não apenas competência para fazê-lo, bem como tem o 
dever de promover a arrecadação, requisito este que permeia a responsabilidade da 

gestão fiscal (Art. 11, LRF).

Para tanto, as normas relativas à gestão orçamentária, inserindo-se nesse 
contexto a proposta de alteração da lei municipal n°4.060/17, que "Disciplina a dação em

’ Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar 
contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei;
2 O que define e caracteriza o "interesse local”, inscrito como dogma constitucional, é a predominância do interesse do Município 

sobre o do Estado ou da União. (...) O entrelaçamento dos interesses dos Municípios com os interesses dos Estados, e com os 
interesses da Nação, decorre da natureza mesma das coisas. O que os diferencia é a predominância, e não a exclusividade. (...) 
podemos dizer que tudo quanto repercutir direta e imediatamente na vida municipal é de interesse peculiar do Município, 
embora possa interessar também, indireta e mediatamente, ao Estado-membro e à União. (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito 
Municipal Brasileiro. 17a ed. São Paulo: Malheiros, 2013, p. 111-112)

3 (...) a Constituição Federal prevê a chamada competência suplementar dos municípios consistente na autorização de 
regulamentar as normas legislativas federais ou estaduais, para ajustar sua execução a peculiaridades locais, sempre em 
concordância com aquelas e desde que presente o requisito primordial de fixação de competência desse ente federativo: 
interesse local. (MORAES, Alexandre de. Constituição do Brasil Interpretada. São Paulo, Atlas, 2002, p. 743)

Parecer Jurídico n9 123/2023



Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380
Departamento Jurídico

pagamento de bens imóveis como uma das modalidades de extinção de crédito inscrito em 
dívida ativa" reputa-se assunto de exclusiva competência legislativa do Município, 

cabendo ao Chefe do Poder Executivo referida iniciativa, segundo o disposto no § 1o do 
artigo 61 da Constituição Federal e nos artigos 24, § 2o, 47, incisos XVII e XVIII, 166 e 174 

da Constituição Estadual (aplicados aos municípios por força do artigo 144 do mesmo 
diploma legal).

Destarte, verifica-se que o projeto de lei em análise não possui vício de iniciativa 
ou competência que possa maculá-lo.

2. Quanto ao conteúdo material

No que diz respeito ao conteúdo material, necessário destacar que a dação 

em pagamento é meio de extinção das obrigações em que o credor assente em 
receber do devedor prestação diversa da que lhe é devida.

O art. 156 do Código Tributário Nacional - CTN, ao estabelecer as hipóteses de 
extinção do crédito tributário, fez previsão da dação em pagamento de bens imóveis, na 

forma estabelecida em lei. Vejamos:

"Art. 156. Extinguem o crédito tributário:

(...)
XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei.

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do crédito 
sobre a ulterior verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto nos 
artigos 144 e 149."

Da simples leitura do dispositivo acima, pode-se afirmar que, pretendendo a 
municipalidade permitir a extinção de crédito tributários por intermédio da dação em 
pagamento, deverá editar uma lei que estabeleça com a generalidade que é peculiar ao 

processo legislativo a forma e os requisitos exigíveis para tanto.

Parecer Jurídico n® 123/2023
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E isto é justamente o que se pretende com o PL em apreço, que busca inserir 
na lei já existente a previsão quanto aos imóveis que possuem valor superior à dívida, 
facultando ao devedor a obtenção de certidão em que consta o valor restante para fins de 
pagamento de outros tributos municipais ou simplesmente abrir mão do valor excedente.

3. Do parecer

Pelas razões expendidas, verifica-se que o Projeto de Lei n° 112/23 não 
apresenta vício capaz de obstar seu regular trâmite nesta Casa de Leis, motivo pelo qual 
opina-se favoravelmente pelo seu prosseguimento, competindo aos edis a discussão 
política sobre o tema.

Itapeva, 19 de julho de 2023.

Assinado de forma digital por DANIELLE
DANIELLE DE CASSIA LIMA de cassia lima bueno branco de

BUENO BRANCO DE ALMEIDA ALMEIDA
Dados: 2023.07.19 08:58:08 -03’00'

Danielle de Cássia Lima Bueno Branco de Almeida

Procuradora

Parecer Jurídico n9 123/2023



Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380
Secretaria Administrativa

PARECER COMISSÃO LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO 

PARTICIPATIVA 

No 00124/2023

Propositura: PROJETO DE LEI N° 112/2023

Ementa: ALTERA a Lei 4.060/17, que disciplina a dação em pagamento de bens 

imóveis como uma das modalidades de extinção de crédito inscrito em dívida ativa 

Autor: Mario Sergio Tassinari

Relator: Ronaldo Pinheiro da Silva

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se para a Comissão de Economia, Fiscalização e Execução 

Orçamentária para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 1 de agosto de 2023.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA 
PRESIDENTE

7.
PAULO ROBERTO TARZÃ DOS SANTOS

VICE-PRESIDENTE

—86
DÉBORA MA

4<

ESILVA FERRARESI

RONALDO PINHEIRO DA SILVA
MEMBRO

LAERCIO LOPES
MEMBRO

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

http://www.itapeva.sp.leg.br
mailto:secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380 
Secretaria Administrativa

COMISSÃO DE ECONOMIA, FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Oficio 001/2024

Itapeva, 21 de fevereiro de 2024.

Prezado Senhor:

Em reunião realizada por esta Comissão, foi deliberado oficiar a Vossa Excelência para 

que preste algumas informações, a fim de instruir o Projeto de Lei 112/2023 que altera a 
Lei 4.060/17, que disciplina a dação em pagamento de bens imóveis como uma das 
modalidades de extinção de crédito inscrito em dívida ativa, o nosso pedido é para que 
encaminhe pontualmente caso a caso com preços e avaliações das áreas a serem 
permutadas. E nesse caso a sugestão seria o pedido de retirada de pauta do referido 
projeto.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada 
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

PAULO ROBERTO TARZÃ DOS SANTOS 

PRESIDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA 

GABINETE DO PREFEITO
Recebido nesta data.

2 7 FEV 2024

Exmo. Senhor:
MARIO SÉRGIO TASSINARI
DD. Prefeito Municipal de Itapeva

dumraloovW
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Câmara Municipal de Itapeva
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PARECER COMISSÃO ECONOMIA, FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

N° 00064/2024

Propositura: PROJETO DE LEI N° 112/2023

Ementa: ALTERA a Lei 4.060/17, que disciplina a dação em pagamento de bens 

imóveis como uma das modalidades de extinção de crédito inscrito em dívida ativa 

Autor: Mario Sergio Tassinari

Relator: Paulo Roberto Tarzã dos Santos

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 23 de julho de 2024.

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

http://www.camaraitapeva.sp.gov.br
mailto:secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br


Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi
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Secretaria Administrativa

AUTÓGRAFO 105/2024 
PROJETO DE LEI 0112/2023

Altera a Lei 4.060/17, que disciplina a dação em 
pagamento de bens imóveis como uma das 
modalidades de extinção de crédito inscrito em 
dívida ativa.

Art. 1o Fica acrescentado à Lei 4.060/17 o art. 2°-A que possuirá a seguinte redação:

"Art. 2°-A. Na hipótese de valor do imóvel ser superior ao débito tributário, o Poder 
Público, a pedido do interessado, poderá emitir uma certidão cujo valor será 
representativo de crédito em favor do devedor, para quitação de tributos devidos 
ao Município de Itapeva, até o limite de 40% (quarenta por cento) do montante 
apurado na avaliação, nos termos do regulamento a ser expedido pelo Poder 
Executivo.

§ 1°- Se o devedor não solicitar a emissão dessa certidão, não haverá, em 
nenhuma hipótese, saldo credor ou valor a ser-lhe restituído, devendo renunciar a 
qualquer importância que porventura exceda ao valor da dívida atualizado.

§ 2°- O regulamento de que trata o "caput” desse artigo conterá dispositivos que 
visam estabelecer:

I - o prazo máximo para o devedor solicitar a emissão da certidão;

II - o prazo máximo para o devedor fazer uso do valor constante na certidão;

III - a unidade responsável pela emissão, controle e baixa do valor constante na 
certidão;

IV - a forma como será efetuada a quitação dos tributos;

V - o procedimento formal e o prazo a serem obedecidos pelo devedor para 
renunciar ao valor excedente, quando houver. ”

Art. 2o Essa Lei entra emvigor na data de sua publicação.

Palácio Vereador uclides Modenezi, 30 de julho de 2024.

E ROBERTO COMERON 
•PRESIDENTE

[15] 3524-9200- www.itapeva.skleg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

http://www.itapeva.skleg.br
mailto:secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
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OFÍCIO 269/2024

Itapeva, 30 de julho de 2024.

Prezado Senhor:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria os autógrafos aprovados na 48a 
Sessão Ordinária desta Casa de Leis.

Autógrafo
Projeto de 

Lei
Autor Ementa

105/2024 112/2023
Dr Mario 
Tassinari

Altera a Lei 4.060/17, que disciplina a dação 
em pagamento de bens imóveis como uma das 
modalidades de extinção de crédito inscrito em 
dívida ativa.

106/2024 157/2023
Roberto

Comeron
Dispõe sobre denominação de praça Antônio 
Laragnoit de Oliveira, Loteamento Vem Viver.

107/2024 1 18/2024
. Robson 

Leite

Dispõe sobre denominação de rua Pedro 
Manfio no Bairro de Cima.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada 
estima e distinta consideração. \

Atenciosamente

ROBERTO COMERON 
PRESIDENTE

limo. Senhor
Mário Sérgio Tassinari
DD. Prefeito
Prefeitura Municipal de Itapeva

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

http://www.camaraitapeva.sp.gov.br
mailto:secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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LEI N° 5.111, DE 05 DE AGOSTO DE 2.024

ALTERA a Lei 4.060/17. que disciplina a dação em 
pagamento de bens imóveis como uma das modalidades 
de extinção de crédito inscrito em divida ativa.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado
de São Paulo, faço saber que a Câmara Municipal
aprova e eu sanciono, com base no art. 66. VI. da
Lei Orgânica do Município, a seguinte Lei:

Art. 1o Fica acrescentado ã Lei 4.060/17 o art. 2°-A que possuirá a seguinte redação:

"Art. 2°-A. Na hipótese de valor do imóvel ser superior ao débito tributário, o Poder Público, 
a pedido do interessado, poderá emitir uma certidão cujo valor será representativo de crédito em favor 
do devedor, para quitação de tributos devidos ao Município de Itapeva. até o limite de 40% (quarenta 
por cento) do montante apurado na avaliação, nos termos do regulamento a ser expedido pelo Poder 
Executivo.

§ T-Seo devedor não solicitar a emissão dessa certidão, não haverá, em nenhuma 
hipótese, saldo credor ou valor a ser-lhe restituído, devendo renunciar a qualquer importância que 
porventura exceda ao valor da divida atualizado.

§ 2o- O regulamento de que trata o "caput" desse artigo conterá dispositivos que visam 
estabelecer:

I - o prazo máximo para o devedor solicitar a emissão da certidão:

II - o prazo máximo para o devedor fazer uso do valor constante na certidão:

III - a unidade responsável pela emissão, controle e baixa do valor constante na certidão:

IV - a forma como será efetuada a quitação dos tributos:

V - o procedimento formal e o prazo a serem obedecidos pelo devedor para renunciar ao 
valor excedente, quando houver.”

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Prefeito Cícero Marques. 05 de agosto de 2.024.
MÁRIO SÉRGIO TASSINARI

Prefeito Municipal 
RODRIGO TASSINARI 

Procurador-Geral do Município

LEI N° 5.112, DE 05 DE AGOSTO DE 2.024

DISPÕE sobre denominação de praça António Laragnoit 
de Oliveira, no Loteamento Vem Viver.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado
de São Paulo, faço saber que a Câmara Municipal
aprova e eu sanciono, com base no art 66, VI. da
Lei Orgânica do Município, a seguinte Lei:

Art. 1o Passa a denominar-se Antônio Laragnoit de Oliveira a praça localizada no 
Loteamento Vem Viver.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário,

Palacio Prefeito Cicero Marques, 05 de agosto de 2.024.
MÁRIO SÉRGIO TASSINARI

Prefeito Municipal
RODRIGO TASSINARI

Procurador-Geral do Município
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CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial 

Administrativo da Câmara Municipal de Itapeva, 

Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei n° 112/2023, que “ALTERA a 

Lei 4.060/17, que disciplina a dação em pagamento de bens imóveis como uma das 

modalidades de extinção de crédito inscrito em dívida ativa", foi aprovado em 1a 

votação na 47a Sessão Ordinária, realizada no dia 25 de julho de 2024, e, em 2a 

votação na 48a Sessão Ordinária, realizada no dia 29 de julho de 2024.

Por ser verdade, firma a presente.
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